
t o  

z 
Õ 
(1) 
(1) 

LLJ 

o 
o- 

1 
CÁ 

PODER JUDICtARIO 

1 	JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

/ DE 

PROCESSO N.° 	?3 

RECLAMANTE:a'., ,, 

Endereço 	 3r 

ADVOGADO: 	. 

Endereço 	
i7, iQ 3+- 	rit 	h 

I. 

R E CL A M A DO: 	fEA DIDA - 

Endereço 	V. 2f  

TRAMIT4çÃo 

.. 

-4L....  
t•i ........................ 

............ 

---- 	

-'E 

•. .- 1. 
A RQUIVA -- 

 

indereço 

OBJETO .:.Je : .ev L e , 

..), 	 _.).•_._ 	'-- 

	

- 

 

- 

.1.................................... 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 ... , na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 	- e 

autuo a reclamação que segue, com 	..documentos. 

Eu, 	.. fj Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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J. 	 ALHO 

Fio 00L0 i'jiOiL5 

t1co11ie ;o, roei6ene 	ïv. So Oeraldo, i 2  267,  

3o Jc.e, 11JOtO - o 	cistiJa FOI' SUS 	itOre re.Cr 

rica i.enJeo FloreeJa, rio de sua advojoJe e rOcuiaJOre 

Dec. 	:cic •Joo Bezerra soca, LiSO±S LIS 0JB 

3oU cQ 3.024, veia, cmi ressitoso.octe, 	rasens 	de 

J. xa. o±'erscer 	ao i.eeia:catria 2re iJis -ba co Litro a 

Jia L2J\, estoU 1acida 	Ar. 24 de outubro 

	

Q 237 9  Cacj;inas, resto Jeji ;oi, o co 	elos Fto 

o U.c(t3S 	uictes: 

iIe a reciaaio Foi sJLJitiJa jsca tre 

no Lr,e roolceede 5111 05.02.76, da onda ibi das-

diJa  

coo jLrio do rel:anrc o 

cc: :ci.:ca1 e ce co 	r Joci:e:tda ne1uu Jioito troba 

S .LLO Of0 

cIa co.o crc se J en.dor da Urcoente nao, sondo notidi 

Ficada a cococrccor, cjueroiIdO, e scJiccia a ser desid-

nada ior C555 JOJ de Goicie, sob cna de ravolio , 

sendo 110 ficJ31 ceccda a j ar a reais cte as porce-

las abaixo ca1oulaJas, caio os acréscimos de juros, co--- 

 :ieeetoria e orec oociine.jos do direito. 

Parcelas 

1 • 	i_so 	• . • • ....... 	 . .0r 	02,40. 

2,L3aa11ioo/L2cios 	 ........ .Ji 	301,20  

	

2 15ria3 roorcioceis... ........... . . . . . 0r 	200,76 

	

1 ' '1 	' 	 O 	- 1• £u_0 ........... . . e 	................. ... JI.Q 	_j_., 

, 

..L'D L'.S.. . . . . .... • e•..... . . .................e 	.1. 'i. 	•,., j t.),....0 

o:; :CtcIIJO-5e or todos o meios de Uro-
voa ;reiti. co etc direito, deoio acto pessoa1, Fericile 
etc, J.-co o 7eior do pres ceto e 6rl. 575,90. 

-. Fercos, 

2. 	 ?6/b7/75. 
j7ta,a José £eera 

Rua 86-C, n.o 96 - Setor Sul  

Rua 7, no 854 - 2.o andar, Sala 204 - Ed, Brlt&nla - Telefone: 5-3472 - Gol&rIa 	- 	74.000 
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ADVOCACIA TRABALHISTA E AGRÁRIA 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE(S): 

' 	 reso].J or 	3L1. 	:3 

IJ 	 2, Lradi13i, c J, 

OUTORGADA: 	Maria José Bezerra Soares, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB sob 

n9 . - , residente e domiciiada à Rua 86 - C n. 96 - Setor Sul, esta-

belecida profissionalmente à Rua 7, n. 354, 29 andar, Sala 204 - Edifício Bri-

tânia - Goiânia - Go. 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas "ad-juditia" e "extra", para repre- 

sentar o (s) outorgante (s) perante pessoas jurídicas, de direito ptíblico ou 

privado, particulares, pessoas físicas ou jurídicas, de qualquer espécie ou na-

tureza, investidos ainda de tais poderes para o foro em geral, em qualquer 

Juízo, instância ou Tribunal e mais os de acordar, transigir, receber e dar 

quitação, substabelecer, especialmente, sem prejuízo dos poderes retro-men-

cionados para 

fir 	 a.tbc 

 

— 

 - 	 ---o 
- 

.]T:'TDO2it.. 

Goiânia, 	 - 

• 	 Outorgante (s) 

Mana José Bezerra Soares 
Rua 86- C n0  96- Setor Sul - telefone: 2-0366 - Goiânia (Residência) 
Rua 1, n9 354-29 andar, Sala 204 - Ed. Britânia - Goiânia - Go. 
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RUDARTóRIO DO 7°. OCIO 
BAIRRO DE CAMINAS GOIÂNIA 
Avenida Pa - á p 	e / 	¶ 	Luzia 

Reconheço a 

DoufeTj 

	
C E R T IDÃO '  

L CO e JOfl fée 	 J 
rr 	ade 	 Ç / 19f6 a 	, 2,815 1oia;.Á, 

- 

r1 rnlaIfltC. 

,21 de 
.................. __ 

Oheló a S.ceiar 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° .., . .. 

• 	 it 	.../.- 	.. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 
/ 

Conciliaçãoe 	Julgamento, 	à 	 ........................................................................................................................ 

......................... .(............................................................................................................ ...... 	 .......) 

horas do dia (  ....... ...................... ... ..................................)do mês 	de 	 . 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r és). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. s.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

de de 19 . 

Chefe da Secretaria 

. 	... 	,.. 

. 7 
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PODER JUOICIRIO .- JUSTIÇA DO TRABALHO - 34 RECIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATflJA AO PROCU JCJ rQ 	/ 	o 

A 
Aos 	dias do mes de 	 do ano de 19 	, asi, . 	hs, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

, sob a Presidncia do Dr0  

MMO Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	C55tC' 

Vogal representante dos empregadores, e 	at 

Vogal representante dos emprAgados, para 	 e 	rar - 	da 
reclamaçao ajuizada por 

contra  

relativa a 	 • 

no valor de Cr$ 1 	fl 

- 	Aberta a audinc.ia, foram, de ordem do MMQ Juiz Presidente, apre 

goadas as partes,  
Js 	-:.cra Coe'es, e 	ieca. 	 :elc 

	

i 	 rCc 

	

e 	1 

	

es artes ei 	a rr 	?e tn e seeH te acnr*: a 

	

1 ec:cTa. p:ar e reate. 	sa1n e set.. caida, aue'it a err00, 00 
st' araeL :e 11 da ccrrerte, acaeJ s ei ree ]Jberer as crias para 

	

iLcataeetç dc 	ra c6dio 01. 
C - itïassI, ficar ca:aadc, taba, era a c 	çÇsite drevieto 

	

(ce lei 	.1CY, e 2 	c ecrete 	9.í?2O 	'e ec'e 	:1Yn :ir velar 
• 	ciacic. 
.rrdn ho1c,ai. 

, ca1-:l a5as ctre a aelar eahitra 
.' 	.-.- 	••_••) 	-• 	. 

SUPL. VOGAL kuP. Oí.S 1,'vLGAD0RE5 

15/ 

0Ç'C 

1- Ar- 1-1 
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6.L,c:e i1 	
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a apr;atar a iaaaa cinaa ciLta  
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da JCJ de Goiânia 

/76 
DER JUD1C'-1 j 	 - 

Reclam.nte: Celia Mendes Floresta justiça do E 

j. C 1. de GoiRclam da: Roupa Dada Ltda. 	f 
,1 3 A GO 9 16  

Fuhcionana 
 

A advogada 

mui respeitosamente, 

cesso de Ação Reclamatória Trabalhista em que á 

reclamante CÉLIA MENDES FLORESTA e reclamada ROU 

PA DADA LTDA., dizer ter recebido o valor de Cr$ 

600,00, nos termos do acordo ali efetuado, bem 

como a RAM" no cod. 01, consoante documenta c6-
pia do recibo anexo. 

Pedindo juntada desta aos autos res 

pectivos e o respectivo arquivamento dos autos. 

E. Deferimento. 

Goiânia, 13 de Agosto de 1976 

OS BEZE RA SOARES 

CPF 012905091 - OAB 3.024 

//a,ia José clgcae ,pa  dcares 

Rua 86-O, n.o 96 - Setor Sul - Telefone: 2-0366 - GoIânia 

Rua 7, n,o 354 - 2,o andar, Sala 204 - Cd. Britânla - Telefone: 5-3472 - GoiânIa 	- 	74.000 



REC IBO 

CrZ 600,00 

Recebi da firma ROUIA DADA LTDA., a importncia de 

Or$ 60C,00 (Jeiscontos cruzeiroc), corrospondentea o acrdo lQ 

IM 
	mologaclo na Justiça do Trabalho com a reclamante C1IA IEIDES 

FLORESTA, em 10 de aoctc de 1.976. 

Por cor verdade, dou f, 

La,12de agosto de 1.976 

iaos ozerra Soares. 

Em tempo, t -bm foi 
	 cPP 012905091 

eat 	O 
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PODER JUDICIÁRIO 

Justiça 	do 	Trabalho da. 	3a, 	Região 

Junta de 	Conciliação e 	Julgamento 	de 	Goiânia 
ht q3/6 
ENDEREÇO: 	Av. 24 de Outubro, 287 - Campinas (recda.,) 
Proc. : 	

1283fl6 
Recte: 

Celia Mendes Floresta 
R e c d o : 

ioupa Dada Ltda. 

Atravâs 	da presente, 	fica V.Sa notificado 	para 	o fim 	decla- 

rado 	no 	Ttem 22( 	vinte e dois 

01 Apresentar 	artïgos 	de 	liquidação. 
02 	- Apresentar 	rol 	de 	testemunhas 	e/ou 	juntar documentos. 

03 	- Assinar 	carteira 	de 	trabalho 	dia 	, às  

04 	- Assinar 	termo 	de 	compromisso, 	como 	perito ou 	assistente. 

05 	- Comparecer 	à 	Secretaria 	a 	fim 	de  

06 	- Comparecer 	à 	audiância 	do 	dia às  

07 	- Comprovar 	depósito 	e/ou 	pagamento 	de 	custas. 
08 	- Confirmar 	recebimento 	de 	acordo. 

09 	- Contestar 	artigos 	de 	liquidação. 
• 

10- Contraminutar 	agravo 	de 	instrumento  de 	petiçao 
11 	- Contra-arrazoar 	recurso 	ordinârio 
12 	- decisão Cumprir  acordo 
13 - Depositar Cr$ 	 referente a______________________ 

14 - 	 Dar 	inTcïo 	à 	pertcia 	dia 	de de 	19 
15 Dizer  

16 	- Entregar 	as 	guias 	do 	FGTS, 	na 	Secretaria 

17 	- Entregar 	Laudo 	Pericial 

18- Especificar 	provas 	a 	produzir. 
19 	- Falar 	sobre  de 	fls. 
20 	- Fornecer 	endereço 	atual 

21 	- Impugnar 	embargos 	à iã execução 
terceiro 

X22 	- Pagar 	custas 	de 	Cr$ 8 9,96  

23 	- Prestar 	depoimento, 	como 	testemunha 	dia____ de  
de 19 às 	_ 	A ausância importarã 	na 	apli- 

cação 	da 	multa 	atã 	um 	sa1â'io 	mTnimo, 	alâm de 	condução 	coer 
c i ti v a. 

24 - 

PRAZO: 	cinco (05) dias 	PENA: 	execuço 

Em 17 	/ 08/ 1976 

Diretor de SecretãFTã 



t:o 

:rre. 

L 

Ctí. de St -etT%C 

( 
3 

LwnL; 

* 

'çi_I (9-iQ 

ÀJ 	 ( Ci 

k 	 LO 

/ 
O J USA O 

Neva data, f 	çonc1sos os çesente 
a 	us, 	o 	r. 	i'idente. 

C'1nia,Q 	 c 	19 
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RUBR$CA DO FUNCIOAIIU 

MODELO APROVADO PELO ATO DECLÂRATC)RO 

N 004/15 - S.R.F. (C,.F 4 0O7S 
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PODER JUDICIÁRIb u \ CC C  

JUSTIÇA DO TRABALHd 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGA.tENTo1 • 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  JCJ - 1283/76 
	 Guia n.° 

158/77 
Reclamante - 	lia ilendes 1oresta 

Reclamado - 	oupa ada Ltda. 

	

O Reclamado vai à 0iiF—Just.Federa1—ua 20 nQ 19 	desta cidade recolher a 

Importância de Cr$ 	35,00 	( trinta e Cinco cruzeiros 

), para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

1.2r Principal 	.........................................................CrS 

2 - 	prestação de acordo de fls. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis...... ......................... 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de Justiça 	..............................................Cr$ 	35 9 00 

2 - Ao Oficial de Justiça 	.............................................Cr$ 

3 - Ao Oficia! de Justiça 	.................................... 	. 	CrS 

4 - Ao avaliador 	............................................ .......... 	Cr$ 	cc 	Fc: 

5 - Ao perito 	 Cr$ 	 " 	0 

6 icAo sindicato assistente (Honorários advocatícios) .....................Cr$ 

7— 	 Cr$ 

TOTAL 	DO 	DEPÓSITO -  ................. .............. 	CrS 
35,00 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá validade, após autenticação mecânica efetuada 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos vaiores recebidos. 

As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

e 

1. Via -- (Reclamado) 

1 - GU - 1 . 3 

ài.ania, 28 	fever9iro 	 77 

/ 
CHEFE bE S CRETARIA 

f) 



\b. 

1 

o 

íotnR ucÁio 

JUSTIÇA DO TAALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E RT 1 DO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

2 2, artigo li, § dnico, da Corregedoria 

do T. . T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou fé. 

de 	TL 	1. 97 

Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente, 

Data supra 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se i  dando-se baixa na Distribui-

Ço 

Data supra. 

ju id 4 nt 

i-C-1-2 
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